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Certlficatío da Condição de â^lcroempreendetíor SmSividuai
identificação

Nome Empresarial

HAWRÍETH SIGIVION MELLO 92732747734
Nome do Empresário
HANRIETH BI6N0N MEao
Capital Sodal
5.000,00

N® da Identidade Órgio Emissor
4345656

UF Emissor CPF
SSP PB 927.327.477-34

Condição de Microcmpieendodor Individual

Situação Cadastral Vigente
ATIVO Data de Znído da Situação Cadastral Vigente

17/07/2014

Números de Registro

CNP3 NIRE

20.654.726/0001-55 25-8-0067840-1

Endereço Comareial

I

I

I

CE? Logradouro

RUA JOAO RODRIGUES ALVES
Número

58900-OOUI

137

Compfemento Bairro
CENTROTERREO

Munidpio UF
CAJA2EIRAS PB

Ponto de Referenda
PROXIMO A HONDA

Ati>4dade8

Data de Znfdo de Atividades
17/07/2014

^I0O da Athddada PrinCpai oeaertíâo da Atividade Macijal
t)9.20-6/01 Atividades de contabHIdade

e Functonamenro PmvfaórtQ - declaração prestado no

Mu.nicfpto para^emlssão^^do^Ar aii^a^l^cenca *®9a‘s exigidos pelo Estado e peia Prefeitura do
tributários, de segurança p- tlfca'^ uso os aspectos sanitários, ambientais,
Públicos. Ó nào-SrSnto a etes domidllares e restrições ao uso de espaços
Provisório. reqj.sitos acarretará o cancelamento deste Alvará de Licença e Funcionamento

“««Prava 89 inserções, ahratá. iícenças

^^«^Pwaldoe'S)reendeflí?gov.brf^
WENÇAO. quetqu^iasure ot emenda ínvaBdará Qs»e d—-●
Pam pesquisara inecriçSc esiadual e/ou iTOJnLa^loüaV-o i

enderaço aleírônico |jge;/fv>^w.receHa.f9genda.^nv>.V.c.;;.,.
Número do Recibo:

Número do Identificador: 2G6547260

Data de Emissão:

12/04/2017

2 atuado ^enquadramento do empresário na condiçáo de ãficroempreendedor
tt .-.vcaçSc de sua autenticidada na Imarnai. no andew

- c oe 2GO0, do ComB6 para Gestão da Rede Nadonat para a Stmpilflcaçao do

sincronizado nadoaal). infonne os etannantos abaixo
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COMPROWUITE OE INSCraçAO
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Üvisjft a outorga de grau, em 120 Reitor da Fundação l/niversidade do TocMtins, no uso' de suas
?eSe20n. do durso de gradjtaçâo - CIÊNCIAS CONTÁBEIS - confere o titulo de

em
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natm^te^^OÕnçalo-^ RJ, nascido(a) em 22 de dê^
de todos os direitos e pretKf^vas legais.
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hanrieth
«/> .V!^ê'Ví
s

^^1963, RG 06948485-5 SSP/RJ, e outorga-lhe
brasileira,

presente Dçloma, para.que possa gozar
●i,

} l QlSj
/'

\ :',í;:'V;'A7i'-V-/

Palmas-TO, 03 de agosto de 2011.

Fernando Jose Spanm
Reitor eíâ exercício

Hanrieth Bignod Mello
.__D^lomado(a)

Denise Sodré Doijó
Pró-Reitmn de Graduação I ●.●jj
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25/01/2021

i MINISTÉRIO DA FAZENDA
r Secretaria da Receita Federal do Brasil

. Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: HANRIETH BiGNON MELLO 92732747734

CNPJ: 39.413.071/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
nâo constam pendênciasem seu nome, relativas a créditos tributários administradospela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçõessociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n® 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidadena Internet, nos
endereços <htíp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamentecom base na Portaria Conjunta RFB/PGFNn° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:06:02 do dia 25/01/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 24/07/2021.

Código de controle da certidão: 9C95.C90C.414B.41AE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

CÓDIGO: 03CB.C2F1.393C.D772 Emitida no dia 25/01/2021 às 08:10:24

Identificação do requerente:
CNPJ/CPF: 39.413.071/0001-51

R.G.

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação
REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e Inscritos em Divida Atlva.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da Paraíba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Certidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendidos na competência tributária dos municípios se o requerente supracitado
estiver localizado no estado da Paraíba, ressalvada quando a licitação se referir à
prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da Paraíba, reconhecida por Lei específica.

Válida com a apresentação conjunta do cartão de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Certidão de Oébito emitida via 'Internet'.



PREFEITURA MURICIPAL DE CAJAZEÍRAS

SECRETARÍA DA FAZENDA PÚBLK^A

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

Data: 25/01/2021

06:1-5:41Hora:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

Controle da AutenticaçãoNúmero da Certidão

B13.C1C.DDE.5DC.D902021/000075

IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE

39.413.071/0001-51 HANRIETH BIGNON MELLO

ADONIAS BATISTA DA SILVA SN

-PBB.DR.EPITAC10 LEITE ROLIM 58900000 - CAJAZEÍRAS

8219999 -Preparação de documentos e serviços especializados de apoio administrativo não
especificados antefiofmente

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal lançar e inscrever quaisquer dividas que vierem a ser apuradas, fica
certificada que até a presente data, não constam pendências relativas às receitas de competência do Município em nome

do requerente acima qualificado.

OBSERVAÇÕES

Essa certidão é válida por 60 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à inexistência de emendas ou rasuras.

Validade: 26/03/2021

Certidão emitida em: 25/01/2021 08:15:41



Consulta Regularidade do Empregador
25/01/2021

CAIXA
CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

39.413.071/0001-51Inscrição:
Razão Social: hanrieth bignon mello 92732747734

PROJETADA DR EPITACIO LEUE ROLIM SN TERREO / VALE DAS
PALMEIRAS / CAJAZEIRAS / PB / 58900-000
RUAEndereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa

situação regular perante o Fundo deacima identificada encontra-se em

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:ll/01/2021 a 09/02/2021

Certificação Número: 2021011104593578627753

Informação obtida em 25/01/2021 08:07:57

fins previstos em Lei esta
site da Caixa:

A utilização deste Certificado para os
verificação de autenticidade no

condicionada a

www.caixa.gov.br
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https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuftaEmpregador.jsr



Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nomei HANPTKTfí BIGNON MELLO 9273274.7734 (MATPT7. E FILIAIS)

CNPJ: 39.413.071/0001-51

Certidão n*: 3267970/2021

Expedição: 25/01/2021, às 08:09:22

Validade: 23/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que HANRIETH BIGNON MELLO 92732747734 (MATRIZ E FILIAIS),

inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 39.413.071/0001-51, NÃO CONSTA do Banco

Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 6-42-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n“ 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se a verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DC-, dar e sugesto'--.: . jus . br


